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Art. 2° Esta portaria entra em vigor 	 blicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 25 d 
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SARA DAM /A R ES URBANO 
Secretária u icipaidê ACIiiiirliistração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 978/2022 

Torna Sem Efeito a Portaria n° 867 de14 de fevereiro de 
2022, que revogou Adicional de Periculosidade ao 
servidor LUIZ CARLOS DE SOUZA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10 Tornar Sem Efeito a Portaria n° 867 de14 de fevereiro de 2022, 
que revogou Adicional de Periculosidade ao servidor LUIZ CARLOS DE SOUZA, 
portador da Cédula de Identidade RG. n.° 5.435.792-3-SSP-PR, inscrito no CPF n.° 
818.314.719-49, nomeado em 01 de março 2010, pelo regime Estatutário, para 
ocupar o cargo de carreira de Motorista II, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 
Rodoviários. 
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